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0. PARECER 72/2018
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
09 de outubro de 2018
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 48/2018, do Executivo Municipal. 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CRIANÇÃO DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 51/2018, referido Projeto de Lei dispõe sobre autorização para criar um Crédito Adicional Especial, no valor de até R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), visando pagamento de despesas de exercícios anteriores.

A criação do elemento de despesas 4.4.90.92.0000 – Despesas de Exercícios Anteriores, na dotação 02.007.12.365.0015.2020 – Manutenção da Educação Infantil da Secretaria Municipal de Educação, visa o pagamento da empresa Rosa Laura Licitações Ltda, a qual no ano de 2015 participou do Pregão Presencial nº 53/2015, onde sagrou-se vencedora de diversos itens, entre eles o item gaiola labirinto pequena, e conforme a empresa, na época não foi paga. Após verificação documental e presencial no CMEI Zilda Arns, foi comprovada a entrega do produto. E considerado o Parecer Jurídico o qual orienta para que se realize o pagamento dos produtos entregues, necessitamos da suplementação do valor indicado para a devida quitação com a empresa.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, os integrantes da Comissão Permanente de Justiça e Redação decidem, por unanimidade de votos, exarar PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 48/2018, do Executivo Municipal. 

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 09 de outubro de 2018.
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